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LEI N° 067/99 

"Estabelece diária a Servidores do Município "de 
São Domingos das Dores, e dá outras providências..." 

O Povo de São Domingos das Dores, MG, por seus representantes na 
Câmara, aprovou, eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

eau 

Art. 1° - Diárias são indenizações destinadas a atender a despesas de 
alimentação, transporte e pousada devidas ao Servidor, ou ao Vereador, que se 
deslocar de sua sede, eventualmente e a serviço da Prefeitura Municipal e 
Câmara Municipal de São Domingos das Dores. 

§ Único - Para os efeitos desta lei, sede é o lugar onde o Servidor, ou o 
Vereador, exerce sua função. 

Art. 2° - Os valores das diárias, a título de indenização  de despesas com 
alimentação, transporte e pousada para o Servidor ou para o Vereador em 
viagem a capital do Estado de Minas Gerais ou a cidades do interior do Estado, 
são os constantes da Tabela referida no Anexo 1 desta lei. 

Art. 3° - É competente para ordenar a concessão de diária o Exmo. 
Prefeito Municipal de São Domingos das Dores. 

§ l' - A ordenação de que trata o caput deste artigo depende de prévia 
autorização de saída, também de competência do Prefeito Municipal. 

§ 2° - A diária é devida por fração ou dia de afastamento, tomando-se 
corno termo inicial e final para contagem dos dias, respectivamente, a hora da 
partida e a da chegada na Sede. 
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§ 3° - A diaria integral compreende as parcelas de alimentação, 
1ransporte edepotada. 

§ 4°  - A diária é integral quando o afastamento se der por fração de dia 
superior a 12 (doze) horas e exigir pousada do Servidor, ou do Vereador, fora 
da Sede. 

§ 5° - Ocorrendo o afastamento por mais de 6 (seis) horas, e até 12 
(doze) horas, ou não existindo pousada do Servidor, ou do Vereador, fora da 
Sede, será devida a parcela de diária relativa a alimentação e transporte. 

Art. 4° - As diárias serão indenizadas com base nos valores constantes 
do Anexo 1, que integra esta lei. 

Art. 5° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 
dotaçôes orçamentarias previstas no Orçamento de cada Exercicio, 
suplementa—das, se necessário. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7° - Revogam-se disposições em contrário. 

Câmara Municipal, 28 de maio de 1999. 

Aníbal 1 fi10 da Costa 
Presidente 

ANEXO 1 
(Lei N° 067/99) 

TABELA DE VALORES DE DIÁRIAS 

Espécie de Diária R$ 
Diária devida.por fração 60,00 
Diária devida integralmente 120,00 

Cimira Municipal. 28 de rnrno de 1999 


